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ProAfR no RECURSO ESPECIAL Nº 2.033.484 - SP (2022/0329840-9)

RELATOR : MINISTRO RAUL ARAÚJO
RECORRENTE : NATHALIA NOBRE DOS SANTOS CALHAU
ADVOGADOS : ANA CAMILA BOLZANI CASÃ?LI - SP282969

LUCELAINE BRAGA LUCIANO CANDIDO MARTINS -
SP384334

RECORRIDO : UNIMED CAMPINAS COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
ADVOGADO : RAPHAEL BARROS ANDRADE LIMA - SP306529

EMENTA

PROPOSTA DE AFETAÇÃO. RECURSO ESPECIAL.
COOPERATIVA MÉDICA. NOVOS COOPERADOS. CONDIÇÕES
DE INGRESSO. PROCESSO SELETIVO. PREVISÃO EM
ESTATUTO SOCIAL. LEGALIDADE. DEFINIÇÃO SOB O RITO
DOS RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. VIABILIDADE DA
FIXAÇÃO DE TESE CONCENTRADA E DE EFEITOS
VINCULANTE E PARCIALMENTE ERGA OMNES.
1. Temas: a) licitude da exigência, em estatuto social de cooperativa de
trabalho médico, de aprovação em processo seletivo como requisito para
ingresso de novos cooperados; e b) possibilidade de o edital do processo
seletivo também prever limitação de número de vagas.
2. RECURSO ESPECIAL AFETADO AO RITO DO ART. 1.036 DO
CPC/2015.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas,
decide a Segunda Seção, por unanimidade, afetar o recurso especial ao rito dos recursos repetitivos
(art. 1.036 do CPC/2015), nos termos do voto do Sr. Ministro Relator, para consolidação do
entendimento da Segunda Seção acerca da: "a) licitude da exigência,em estatuto social de
cooperativa de trabalho médico, de aprovação em processo seletivo como requisito para ingresso
de novos cooperados; e b) possibilidade de o edital do processo seletivo também prever limitação
de número de vagas".

Por unanimidade, decidiu-se por não suspender os recursos especiais. Os
Srs. Ministros Maria Isabel Gallotti, Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco Buzzi, Marco Aurélio
Bellizze, Moura Ribeiro, João Otávio de Noronha e Humberto Martinsvotaram com o Sr.
Ministro Relator. Não participou do julgamento a Sra. Ministra Nancy Andrighi. Presidiu o
julgamento o Sr. Ministro Antonio Carlos Ferreira.

Brasília, 22 de agosto de 2023 (Data do Julgamento)

MINISTRO RAUL ARAÚJO
Relator
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S.T.J
Fl.__________

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
SEGUNDA SEÇÃO

ProAfR no
Número Registro: 2022/0329840-9 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 2.033.484 / SP

Número Origem: 10029821420208260666

Sessão Virtual de 16/08/2023 a 22/08/2023

Relator
Exmo. Sr. Ministro RAUL ARAÚJO

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA

Secretária
Bela. Ana Elisa de Almeida Kirjner

ASSUNTO: DIREITO CIVIL - Empresas - Espécies de Sociedades - Cooperativa

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : NATHALIA NOBRE DOS SANTOS CALHAU
ADVOGADOS : ANA CAMILA BOLZANI CASÃ?LI - SP282969

LUCELAINE BRAGA LUCIANO CANDIDO MARTINS - SP384334
RECORRIDO : UNIMED CAMPINAS COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
ADVOGADO : RAPHAEL BARROS ANDRADE LIMA - SP306529

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Segunda Seção, por unanimidade, afetou o recurso especial ao rito dos recursos
repetitivos (art. 1036 do CPC/2015), nos termos do voto do Sr. Ministro Relator, para
consolidação do entendimento da Segunda Seção acerca da: "a)licitude da exigência, em
estatuto social de cooperativa de trabalho médico, de aprovação em processo seletivo
como requisito para ingresso de novos cooperados; e b)da possibilidade de o edital do
processo seletivo também prever limitação de número de vagas".

Por unanimidade, determinou-se por não suspender os recursos especiais.
Os Srs. Ministros Maria Isabel Gallotti, Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco Buzzi,

Marco Aurélio Bellizze, Moura Ribeiro, João Otávio de Noronha e Humberto Martins
votaram com o Sr. Ministro Relator.

Não participou do julgamento a Sra. Ministra Nancy Andrighi.
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Antonio Carlos Ferreira.
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ProAfR no RECURSO ESPECIAL Nº 2.033.992 - SP (2022/0331572-9)

RELATOR : MINISTRO RAUL ARAÚJO
RECORRENTE : UNIMED DE RIBEIRÃO PRETO COOPERATIVA DE

TRABALHO MÉDICO
ADVOGADOS : HENRIQUE FURQUIM PAIVA - SP128214

MARIANA DENUZZO SALOMAO - SP253384
PEDRO SAAD ABUD - SP299716

RECORRIDO : PAULO RODOLFO TAGLIARI BARBISAN
ADVOGADO : OMAR ALAEDIN - SP196088

EMENTA

PROPOSTA DE AFETAÇÃO. RECURSO ESPECIAL.
COOPERATIVA MÉDICA. NOVOS COOPERADOS. CONDIÇÕES
DE INGRESSO. PROCESSO SELETIVO. PREVISÃO EM
ESTATUTO SOCIAL. LEGALIDADE. DEFINIÇÃO SOB O RITO
DOS RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. VIABILIDADE DA
FIXAÇÃO DE TESE CONCENTRADA E DE EFEITOS
VINCULANTE E PARCIALMENTE ERGA OMNES.
1. Temas: a) licitude da exigência, em estatuto social de cooperativa de
trabalho médico, de aprovação em processo seletivo como requisito para
ingresso de novos cooperados; e b) possibilidade de o edital do processo
seletivo também prever limitação de número de vagas.
2. RECURSO ESPECIAL AFETADO AO RITO DO ART. 1.036 DO
CPC/2015.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas,
decide a Segunda Seção, por unanimidade, afetar o recurso especial ao rito dos recursos repetitivos
(art. 1.036 do CPC/2015), nos termos do voto do Sr. Ministro Relator, para consolidação do
entendimento da Segunda Seção acerca da: "a) licitude da exigência, em estatuto social de
cooperativa de trabalho médico, de aprovação em processo seletivo como requisito para ingresso
de novos cooperados; e b) possibilidade de o edital do processo seletivo também prever limitação
de número de vagas".

Por unanimidade, decidiu-se por não suspender os recursos especiais. Os
Srs. Ministros Maria Isabel Gallotti, Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco Buzzi, Marco Aurélio
Bellizze, Moura Ribeiro, João Otávio de Noronha e Humberto Martinsvotaram com o Sr.
Ministro Relator. Não participou do julgamento a Sra. Ministra Nancy Andrighi. Presidiu o
julgamento o Sr. Ministro Antonio Carlos Ferreira.

Brasília, 22 de agosto de 2023 (Data do Julgamento)

MINISTRO RAUL ARAÚJO
Relator
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Fl.__________

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
SEGUNDA SEÇÃO

ProAfR no
Número Registro: 2022/0331572-9 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 2.033.992 / SP

Número Origem: 10248613820218260506

Sessão Virtual de 16/08/2023 a 22/08/2023

Relator
Exmo. Sr. Ministro RAUL ARAÚJO

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA

Secretária
Bela. Ana Elisa de Almeida Kirjner

ASSUNTO: DIREITO CIVIL - Empresas - Espécies de Sociedades - Cooperativa

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : UNIMED DE RIBEIRÃO PRETO COOPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO

ADVOGADOS : HENRIQUE FURQUIM PAIVA - SP128214
MARIANA DENUZZO SALOMAO - SP253384
PEDRO SAAD ABUD - SP299716

RECORRIDO : PAULO RODOLFO TAGLIARI BARBISAN
ADVOGADO : OMAR ALAEDIN - SP196088

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Segunda Seção, por unanimidade, afetou o recurso especial ao rito dos recursos
repetitivos (art. 1036 do CPC/2015), nos termos do voto do Sr. Ministro Relator, para
consolidação do entendimento da Segunda Seção acerca da: "a)licitude da exigência, em
estatuto social de cooperativa de trabalho médico, de aprovação em processo seletivo
como requisito para ingresso de novos cooperados; e b)da possibilidade de o edital do
processo seletivo também prever limitação de número de vagas".

Por unanimidade, determinou-se por não suspender os recursos especiais.
Os Srs. Ministros Maria Isabel Gallotti, Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco Buzzi,

Marco Aurélio Bellizze, Moura Ribeiro, João Otávio de Noronha e Humberto Martins
votaram com o Sr. Ministro Relator.

Não participou do julgamento a Sra. Ministra Nancy Andrighi.
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Antonio Carlos Ferreira.
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